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EDITAL Nº.01/2024 – ARI/UNIOESTE 

 
Dispõe sobre a desclassificação de Proposta 
Aprovada para publicação em revistas 
internacionais às propostas apresentadas ao 
Edital n° 012/2023 – ARI/Unioeste e contemplada 
pelo Edital n° 022/2023 – ARI/Unioeste. 

 
A Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Unioeste, por intermédio da Assessoria de Relações 
Internacionais e Interinstitucionais (ARI), torna público o Edital n°01/2024, publicado em 01 de 
fevereiro de 2024, retificado pelos Editais n° 013/2023 e nº 014/2023, publicados respectivamente 
em 1º de junho e 05 de junho de 2023, que dispõe sobre a concessão de recursos para publicações 
em revistas internacionais, financiada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do 
Paraná (SETI) e pela Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do 
Paraná (FA). 
 

1. DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA  
Conforme previsto no edital Edital n° 012/2023 – ARI/Unioeste, item 9.2 “Após a comunicação, os 

contemplados com o apoio financeiro deste edital, terão até 180 dias para confirmar a execução de 

sua proposta por meio de carta de aceite da revista, que deve ser encaminhada para 

internacional@unioeste.br. No caso de desistência ou da não confirmação, os recursos serão 

redistribuídos.” Devido à falta de apresentação da carta de aceite dentro do prazo previsto, a proposta 

que havia sido contemplada pelo Edital n° 022/2023 – ARI/Unioeste está desclassificada.  

 PROGRAMA CONCEITO CAPES PROPOSTA 
VALOR 

1º 
Programa de Pós-graduação em Ciências 
Farmacêuticas – Mestrado  

3 
Desclassificada 

USD: 1.500 

 

2. DOS RECURSOS 

2.1 A interposição de recursos ao resultado da seleção deve ser encaminhada por correspondência 

digital, para o endereço eletrônico internacional@unioeste.br, até às 17h do dia 03 de fevereiro 

de 2024. 

3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO INTERNACIONAL ENCERRADO 

3.1 Conforme previsto pelo EDITAL Nº.035/2023 – ARI/UNIOESTE desde o dia 15 de dezembro de 

2023, após às 15h tanto o Edital n° 012/2023 – ARI/Unioeste quanto o Edital n° 023/2023 – 

ARI/Unioeste, ambos para publicações internacionais, encontram-se encerrados. 

Cascavel, 01 de fevereiro de 2024. 
 
 

Prof. Dr. Rafael Mattiello 
Assessor de Relações Internacionais e Interinstitucionais 

Coordenador do Projeto 
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